EMENDA Nº   90   , AO  Projeto de lei Complementar 47, DE 2005

( SL Nº 204, de 2006 )

Inclua-se no artigo 38 renumerado para 43, parágrafo único para que conste a seguinte redação

Art. 43.

Parágrafo único. A atual 4a Auditoria Militar corresponderá a Auditoria da 2a Circunscrição Judiciária Militar, implicando na remoção do Juiz de Direito do Juízo Militar para a nova região judiciária militar, garantindo-se-lhe a permuta com outro Magistrado interessado.

JUSTIFICATIVA

       É necessário garantir-se aos Juízes vitaliciados a opção de movimentação, sob pena de sacrifício da garantia do jurisdicionado da inamovibilidade.

.

Sala das Sessões, em 9/2/2006

a) Adilson Barroso 
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